TERMO DE RESPONSABILIDADE 
USO DE CONVÊNIO PARA CONSULTAS MÉDICAS     

Pelo presente Termo de responsabilidade, de um lado, AEMFLO – Associação Empresarial da Região Metropolitana de Florianópolis, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 78.531.845/0001-09 estabelecida à Rua Leoberto Leal, n° 64, Barreiros, São José – SC, CEP: 88.117-000, neste ato representada por seu presidente, TITO ALFREDO SCHMITT doravante denominada simplesmente AEMFLO e de outro lado a empresa ........................................................................... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° .................................................. estabelecida a Rua .............................................................................. nº...............Bairro, ................. Cidade ............................................................................. UF............,CEP: ............................ neste ato representada pelo sócio, ............................................................................................... doravante denominada ASSOCIADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto do Termo

O presente Termo tem por objeto estabelecer entre as partes regras para utilização dos serviços de consulta médica decorrentes de convênios firmados entre a AEMFLO e clínicas médicas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Das condições para adesão ao convênio

2.1. Inclusão de usuário – A empresa associada será responsável pela inclusão de seus colaboradores nos respectivos convênios, bem como pela indicação da especialidade médica de interesse.  

2.2.  Cadastro de Usuário - Para usufruir dos serviços de consulta é indispensável que tanto o usuário titular como seus dependentes estejam devidamente cadastrados, mediante a autorização da ASSOCIADA, contendo o carimbo e assinatura do representante da empresa.

2.3. Fica estabelecido neste ato que a data limite para movimentação cadastral, tanto para inclusão, exclusão  e ou  alteração de especialidade de usuários será até o dia 18 (dezoito) de cada mês. 

2.4. Se a exclusão do usuário, titular ou dependente, ocorrer antes de completado 12 meses de sua inclusão, a empresa associada pagará multa equivalente a diferença entre o total pago e que faltar para completar esse prazo.

2.5. A multa NÃO será devida em caso de demissão, com ou sem justa causa, ou em caso de falecimento tanto do titular como o de qualquer dependente desde que comprovado por meio de documentos (rescisão e/ou atestado de óbito).

2.6. A alteração de especialidade médica só poderá ser efetuada depois de decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contado da data da inclusão do titular e/ou do dependente no Cadastro de Usuário.
2.7. Para os colaboradores de empresas que utilizarem o convênio e não estiverem previamente cadastrados na especialidade desejada, será acrescido, ao valor da consulta conveniada, o valor correspondente à diferença da consulta particular, e cobrado no boleto da empresa ASSOCIADA. 

2.8. Fica estabelecido para fins de efetivação de cadastro o prazo de carência de 07 (sete) dias úteis contado da data da inclusão do titular e/ou dependente para utilização do convênio no cadastro de usuário. 

2.9 No caso de demissão de seus colaboradores a empresa ASSOCIADA se obriga a comunicar formalmente o fato à AEMFLO, até a data limite estabelecida no item 2.3., mediante a apresentação da cópia do termo de rescisão.   
2.10. Para que o usuário titular cadastrado possa incluir seus dependentes em outras especialidades, é obrigatório que ele esteja ativo em pelo menos uma especialidade.

2.11.  Na hipótese de cancelamento do usuário titular, serão automaticamente excluídos os seus dependentes e cessado imediatamente o direito de uso dos serviços de consulta médica, sem a necessidade de prévia notificação por parte da AEMFLO.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Termo de Responsabilidade, juntamente com duas testemunhas.

São José, ........... de ......................................... de 2010
_____________________________________   

EMPRESA ASSOCIADA

_____________________________________

AEMFLO 

